
EDITAL:

VALORES

%
A

A1 0,00%

A2 20,00%

A3 8,00%

A4 0,20%

A5 2,50%

A6 0,60%

A7 3,00%

A8 1,00%

A9 1,50%

36,80%

B

B1 Não incide

B2 Não incide

B3 0,69%

B4 8,33%

B5 0,06%

B6 0,56%

B7 Não incide

B8 0,09%

B9 6,26%

B10 0,03%

16,02%

C

C1 3,84%

C2 0,09%

C3 3,88%

C4 3,72%

C5 0,32%

11,85%

D

D1 5,90%

D2
0,34%

6,24%

70,91%
NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA:

Observação:
1 - DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAS TOTALIZANDO OS MESMOS. 

2 - O "%" TOTAL SERÁ APLICADO PARA CÁLCULAR OS E. SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA COM VÍNCULO.

3 - REF. SINAPI (vigência FEV/2020)

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Faltas Justificadas

Dias de Chuva

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS
NOME DA CONSULTORA:

OBJETO:

APOIO À FISCALIZAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS NO ÂMBITO E SOB A 
GESTÃO DA 7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF

DISCRIMINAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

Seconci

INSS

FGTS

Incra

Salário Educação 

Sebrae

Seguro contra acidente

Senai

Sesi

SUBTOTAL DE "A"

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Repouso Semanal Remunerado

SUBTOTAL DE  "B"

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Feriados

Auxílio-Enfermidade

13º Salário

Licença Paternidade

Reincidências de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

SUBTOTAL DE "D"

TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS

Aviso Prévio Trabalhado

Indenização Adicional

SUBTOTAL DE "C"

 REINCIDÊNCIAS

Reincidências de Grupo A sobre Grupo B

Férias Indenizadas


